
8' PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.080. DE 1 4 DE MARCO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART.4'; $3'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ]UA, PARA
ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE APARELHO DE UlIRASSOM DIAGNOSTICO, EM
ATENDIMENTO A EMENDA DO DEPUTADO ROBERTO ALVOS - PROCESSO 13875759000./1160-08.
UTILIZANDO RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO.
REF. SOLICITAÇÃO 1 85 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇ.{0 DA SAÚDE
PEDIDO KEQUiSiçÃO 744.372 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 95.000,00 (NOVENTA E CINCO MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

!4.01-10.302.0]91 .2] 86 PROMOCÃO DE ACHES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
4.4.90.52.00 EOUli)AMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5064 FNS/MS/EMENDA PARLAMENTAR 261500 06mT. PERM.aiN.

R$ 95.000.00

TOTAL....R$ 95.000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CliÉDITO DE QUE TRÂ:IA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $!', INCISA i DA LEI FE.DElaAL N. 4320/64

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA D/JA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PREFE{TURÁ DG MÜN}CIP}Q DE JUNDIAT

JOSXANT04iO inmMOSCUI

GESTOR DA UNthAOK ÇDE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGiSTRADO NA UNIDADE nb/CKSTÀO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUATORZE DIA(S) DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. MMX,/SSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL

Página 2 de 2


